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R$ 3 milhões: Severino Pessoa 
garante construção de UBS’s em 
três municípios da região Norte

ATUAÇÃO PARLAMENTAR

Atuando pelos quatro 
cantos de Alagoas, o 
deputado federal Seve-
rino Pessoa acaba de 
destinar R$ 3 milhões em 
emendas para a constru-
ção de Unidades Básicas 
de Saúde (UBS’s) em 
municípios da região 
norte do Estado.

Desta vez, os muni-
cípios contemplados 
foram Jacuípe, Jundiá e 
Porto de Pedras, sendo 
R$ 1 milhão em média 
para cada um deles.

De acordo com o 

parlamentar, o investi-
mento em novas unida-
des de saúde representa 
o fortalecimento e a 
melhoria da qualidade 
dos serviços de saúde 
naquela região.  “O 

SUS começa na aten-
ção básica e quando ela 
funciona com eficiência 
evita demandas futu-
ras na média e na alta 
complexidade”, frisou 
Severino Pessoa.

Com o voto favorá-
vel do deputado federal 
alagoano Severino Pessoa 
(MDB), a Câmara dos 
Deputados aprovou nesta 
quinta-feira (19) a Medida 
Provisória 1087/21, que 
abre crédito extraordiná-
rio de R$ 167,2 milhões 
para o Ministério da Cida-
dania distribuir cestas de 
alimentos à população 
quilombola. 

De acordo com o 
parlamentar alagoano, a 
medida garante a segu-
rança alimentar através 
da distribuição de alimen-
tos às famílias quilombo-
las do país. “Ao todo serão 
mais de 200 mil famílias 
beneficiadas em todo o 
Brasil, inclusive em nosso 
estado de Alagoas”, afir-
mou Severino Pessoa.

Editada em dezem-
bro do ano passado, a 
MP atende a uma decisão 
de fevereiro de 2021 do 
Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) diante de uma 
ação proposta pela Articu-
lação das Comunidades 
Negras Rurais Quilom-
bolas (Conaq) e de parti-
dos políticos. Na ocasião, 
o STF determinou que o 
governo federal elabo-
rasse, no prazo de 30 dias, 
um plano nacional de 

enfrentamento da pande-
mia da Covid-19 voltado 
à população quilombola.

Depois da apresen-
tação do plano pelo 
governo, os autores da 
ação, uma Arguição de 
Descumprimento de 
Preceito Fundamental 
(ADPF), apresentaram 
petição em que foram 
apontadas falhas no 
cumprimento da decisão. 
A conclusão foi de que 
algumas ações aponta-
das pelo governo como 
parte do plano eram, na 
verdade, anteriores a ele.

Em junho, o ministro 
do STF Edson Fachin deu 
prazo de 15 dias para que 
a União adotasse provi-
dências sobre o forneci-
mento de água potável e 
a adoção de medidas de 
segurança alimentar à 
população quilombola. 
Depois, em setembro, o 
ministro determinou que 
a União apresentasse, 
também em 15 dias, uma 
proposta de ampliação 
do fornecimento de água 
potável e de distribuição 
de alimentos – incluindo 
merenda escolar – a todas 
as comunidades quilom-
bolas.

Após aprovação na 
Câmara dos Deputados a 
Medida Provisória agora 
segue para o Senado.

Severino vota favorável a
MP que garante alimentos
a milhares de quilombolas
Medida abre crédito de R$ 167 milhões para ministério distribuir cestas
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Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Exigível

7.500,00

MACEIÓ - AL

0,00

0,00

7.500,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

(X) Sim () Não

0-Nenhum

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: 3327-8954

Tel: (82)99947-2225

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 09.073.777/0001-50

1.09 / 6319400 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Nº NFS-e:
913

Data e Hora de Emissão
01/06/2022 15:22:38

Cod Verificação NFS-e
F2JVDIPDK

Competencia:
06/2022

Razão Social/Nome: PLUS EDITORA E SERVICOS LTDA

  AV  FERNANDES LIMA, 1513 - FAROL CEP: 57055-000 0201

Município: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

662.560.704-53 CCM:

SEVERINO DE LIRA PESSOA

RUA CÍCERO ROMÃO DA SILVA, 103 - NOVO HORIZONTE CEP: 57312-640

Município: ARAPIRACA UF:

Referente a publicação de matérias da atuação parlamentar do deputado federal Severino Pessoa em portais de noticias e blogs de Alagoas, serviços de
clipagem eletrônica [áudio e vídeo], produção de conteúdo para rádio e veiculação de uma página no jornal Correio dos Municípios, conforme comprovantes
em anexo.

AL

7.500,00Valor Total (R$):

CCM: 900783648

Email: adalbertocustodio@yahoo.com.br

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://Município de Maceió.giss.com.br com a utilização do Código de
Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.

Email:

Deduções / Descontos / Outras Retenções

0,00 0,00

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$)

0,000,00

CSLL  (R$)

0,00

Tributos Federais

0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminação dos Serviços




